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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

DECRETO N° 1.044/2025 

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO 

ORGANIZADORA DO PROCESSO 

PARA O CONCURSO PÚBLICO 

MUNICIPAL, NOS TERMO DA LEI Nº 

1.158/2024 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica: 

 

 CONSIDERANDO a obrigatoriedade para 

criação/nomeação da Comissão de Organizadora do Processo do 

Concurso Público, nos termos da Lei Municipal nº 1.158/2024; 

RESOLVE: 

 

1. NOMEAR A COMPOSIÇÃO de servidores, para 

compor a comissão organizadora do concurso 

público municipal: 

 

I – LUANA DA COSTA BANDEIRA, 

matrícula nº 31387; 

II – ROGÉRIO DOS SANTOS FALCÃO, 

matrícula nº32973; 

III - ABRAÃO DANTAS QUEIROZ, matrícula 

nº 31331; 

IV – JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 

JÚNIOR, matrícula nº31696; 

V- ANGELA VALQUIRIA DA CONCEIÇÃO, 

matrícula nº31918; 

VI - WALDEMILSON DE ALBUQUERQUE 

NUMES, matrícula nº31380; 

 

Parágrafo 1º - A presidência desta comissão 

passa a ser exercida por Abraão Dantas Queiroz; 

 

2. Está Comissão Organizadora convocará cada 

secretário municipal para avaliação das 

necessidades de cargos a serem pleiteados pelo 

edital do concurso público; 

 

3. Após as realizações das reuniões com cada 

secretaria, será elaborado um relatório ao Prefeito 

com as necessidades de cargos a serem ofertados 

pelo edital do concurso público; 

 

4. Esta comissão será mantida por prazo determinado, 

até 31 de dezembro de 2025, podendo ser 

prorrogado por 180 dias, caso seja necessário 

para conclusão dos trabalhos; 

 

5. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

 

 Lucena-PB, 03 de abril de 2025. 
 

 
 

 

 

DECRETO N 1.045/ 2025-GP  

 
DECRETA, EXCEPCIONALMENTE 

NO CORRENTE ANO, A 

TRANSFERÊNCIA DO FERIADO 

MUNICIPAL DO DIA 09 DE ABRIL 

(QUARTA-FEIRA), DIA DO POETA 

AMÉRICO FALCÃO, PARA O DIA 07 

DE ABRIL (SEGUNDA-FEIRA), A 

TODOS OS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA, INDIRETA E AUTARQUIAS 

MUNICIPAIS, EM TODO O 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

LUCENA-PB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município Lucena, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

conforme art. 59, V, da Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica transferido, excepcionalmente no corrente ano, as 

comemorações alusivas ao Dia do Poeta Américo Falcão (09 de 

DECRETOS 
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abril de 2025) para o dia 07 de abril de 2025, facultando o 

expediente no referido dia, para os órgãos e entidades da 

administração direta, indireta e autárquicas do Poder Executivo 

Municipal de Lucena/PB, sem prejuízos dos serviços essenciais. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

 

Lucena – PB, 28 de março de 2025. 

 

 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

Portaria GP Nº. 144/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Nomear o(a) Sr.(a). JOSE RIVALDO FERREIRA 

LINHARES JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de 

Diretor de Departamento, sob o Símbolo CCS-3 ficando 

lotado(a) na Secretaria de Finanças e Planejamento. 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Lucena, 01 de abril de 2025. 

 

 
 

 

 

Portaria GP Nº. 146/25 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

RESOLVE: 

 

1. Nomear o(a) Sr.(a). EVERLANIO PAULO DE 

OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo em comissão de 

Diretor de Departamento, sob o Símbolo CCS-3 ficando 

lotado(a) na Secretaria de Finanças e Planejamento. 

 

2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Lucena, 01 de abril de 2025. 

 

 
 

 

PORTARIA IPML nº 010/2025 

 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Lucena, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 1049/2021 e tendo em vista o que consta o 

Processo nº 009/2025  

 

RESOLVE com base no art. art. 69º § 2, da 

ELOM nº 1.116/23 c/c o art. 10, incisos I, II, III, IV e V, §§ 3, 4º 

e 5º inciso I da Lei Complementar 1.106/23 conceder 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a ELINE 

MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS, Professora, Classe A3, 

Nível VI, matrícula nº 1053, lotada na Secretaria de Educação do 

Município. 

Lucena, 03 de abril de 2025 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

Diretora Presidente do IPML 

 

 

PORTARIAS 
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